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INTRODUÇÃO  
O presente documento estabelece o Plano de Dados Abertos (PDA) da 

Companhia de Desenvolvimento Industrial do Estado do Rio de Janeiro – CODIN/RJ, 
instrumento que norteia as aƟvidades necessárias à disponibilização de dados públicos 
em formatos abertos à sociedade, com prazo de vigência de 2 (dois) anos, a parƟr de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro (DOERJ).  

O PDA tem como fundamento a Lei de Acesso à Informação (LAI) - Lei Federal nº 
12.527/2011 - regulamentada no âmbito estadual pelo Decreto Estadual nº 
46.475/2018, os quais prescrevem, em seu arƟgo 8º, o princípio da transparência aƟva. 
Os disposiƟvos insƟtuem o dever da Administração Pública de promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação de informações de interesse 
público. O §2º do art. 8° da Lei Federal e o §1º do art. 8° do Decreto Estadual 
estabelecem a necessidade de que essas informações sejam publicadas em síƟos 
eletrônicos de transparência na rede mundial de computadores.  

Em âmbito estadual, o art. 16 da Lei Estadual nº 9.128/2020 reitera, em seu inciso 
III, que os dados não protegidos por sigilo ou restrição de acesso com previsão legal 
deverão ser “disponibilizados, obrigatoriamente, em formato aberto e estruturado, 
amplamente acessível e uƟlizável por pessoas e máquinas, assegurados os direitos à 
segurança e à privacidade”.  

A implementação e a gestão do PDA no Estado do Rio de Janeiro são definidas 
pelo Decreto Estadual nº 48.449/2023 e sua alteração (Decreto Estadual nº 
49.097/2024), o qual estabelece a PolíƟca de Gestão e Controle do Programa de Dados 
Abertos. O Decreto estabelece, em seu art. 7º, que a implementação do referido 
Programa ocorrerá por meio da execução de Plano de Dados Abertos no âmbito de cada 
Órgão ou EnƟdade do Poder ExecuƟvo Estadual.  

1. ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES  
O cumprimento dos compromissos e prazos previstos neste documento 

observará as atribuições definidas no Decreto Estadual nº 48.449/2023, alterado pelo 
Decreto Estadual nº 49.097/2024.  

As atribuições e responsabilidades dispostas no arƟgo 9º, IV, do Decreto 
supracitado serão exercidas pelo servidor público nomeado nos autos do processo 
administraƟvo SEI nº SEI-220010/000013/2024. 

2. CATÁLOGO DAS BASES DE DADOS  

A catalogação de bases de dados da CODIN foi realizada no período de 
11/03/2025 a 31/03/2025, sob coordenação da Diretoria de Governança, Controle e 
Conformidade. Foram catalogados os seguintes conjuntos de dados dentro da 
Companhia de Desenvolvimento Industrial do Estado do Rio de Janeiro:  
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CONJUNTO DE DADOS RECURSO DE DADOS 
TÍTULO DO 
CONJUNTO DESCRIÇÃO TÍTULO DO RECURSO DE 

DADOS 

Incentivos 
Fiscais 

O conjunto de dados "Incentivos 
Fiscais" contém informações 
detalhadas sobre os pedidos de 
benefícios fiscais analisados pela 
CPPDE, órgão responsável por julgar 
tais pedidos. Os dados inseridos no 
presente conjunto de dados incluem 
os resultados das deliberações, as 
publicações realizadas no Diário 
Oficial do Estado, além dos 
documentos ligados à concessão e 
verificação de incentivos fiscais 
elaborados pela CODIN. 

Dados:  
1. Resultados Deliberações - 
CPPDE 
2. Deliberações de Incentivos 
Fiscais (Diário Oficial) 
3. Superintendência de 
concessão e verificação de 
Incentivos Fiscais  
4. Cartas-Consultas - Incentivos 
Fiscais e Financeiros 

Distritos 
Industriais 

O conjunto de dados apresenta dados 
sobre os distritos industriais 
implantados e sob gestão da 
CODIN/RJ, além de informações 
relevantes sobre os municípios onde 
os distritos estão localizados. Dentre 
os dados inseridos no presente 
conjunto podemos citar banco de 
dados municípios, as áreas disponíveis 
e os distritos Industriais implantados. 

Dados: 
1. Aquisição de áreas 
2. Áreas disponíveis 
3. Distritos Industriais 
implantados 

Governança 
Corporativa e 
Auditoria 

Esse conjunto de dados apresenta 
dados sobre o Programa de 
Integridade da CODIN, incluindo os 
documentos que norteiam o 
Programa e demonstram seu 
desempenho. Além disso, apresenta 
documentação ligada à área de 
controle interno, qual seja a Auditoria 
Interna, demonstrando o 
planejamento e resultados obtidos 
nos trabalhos realizados. 

Dados: 
1. Políticas internas (Cod. Ética, 
Política Antissuborno, Manual 
SGC, Política de Integridade, ...) 
2. Portarias  
3. PLANAT 
4. RANAT 
5. Relatório de gestão 
6. Carta Anual de Governança  
7. Relatório de Ouvidoria 
8 - Relatório Anual de Auditoria 
9 - Carta de Serviços 
10. LGPD 

Licitação e 
Contratação 

O conjunto de dados apresenta 
informações sobre processos 
licitatórios ligados a aquisição de bens 
e serviços realizados pela CODIN e os 
contratos firmados pela Companhia. 

Dados: 
1. Listagem licitações realizadas 
2. Listagem contratações 
realizadas 

Novos 
Negócios 

Conjunto informativo integrado 
voltado à atração de investimentos e 
ao fortalecimento da imagem do 
Estado do Rio de Janeiro como 
destino estratégico para negócios.  

Dados: 
1. Informações da ZPE 
2. Comércio Internacional 
3. Por que o Rio 
4. Negócios 
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3. CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO  
O critério de priorização uƟlizado consiste no determinado pelo Anexo Único da 

Resolução Conjunta CGE/SETD nº 44 de 12 dezembro de 2024, disponibilizado no Anexo 
1 do presente documento. 

4. PUBLICAÇÃO DE CONJUNTOS E RECURSOS DE 
DADOS NO PORTAL DE DADOS ABERTOS  

Até o momento, todos os conjuntos de dados foram publicados no Portal de 
Dados Abertos, juntamente com os recursos de dados relacionados.  

Demonstrações 
Financeiras 

Disponibilização o histórico de 
utilização de recursos financeiros por 
meio das demonstrações contábeis e 
da apresentação de ações e 
programas em andamento, 
evidenciando a aplicação estratégica 
dos recursos, os resultados 
alcançados e o alinhamento com as 
normas de gestão pública e 
transparência. 

Dados: 
 
1. Balanço patrimonial e DRE 
2. Plano plurianual - PPA 

Recursos 
Humanos 

Dados sobre os colaboradores 
integrantes do quadro de servidores 
da CODIN, além de informações sobre 
os integrantes da Alta e Média 
Administração da Companhia.  

Dados: 
1. Listagem integrantes Alta 
Administração 
2. Organograma 
3. Quem é quem 

A CODIN 

Conjunto de dados que  reúne 
publicações institucionais sobre as 
principais ações, projetos e eventos 
que envolvem a atuação da CODIN. 
Entre os conteúdos destacados, estão 
informações sobre a participação do 
Diretor-Presidente em compromissos 
sociais e corporativos relacionados às 
suas atribuições na Companhia, como 
encontros com parceiros estratégicos, 
eventos do setor produtivo e 
iniciativas voltadas ao 
desenvolvimento industrial do estado. 
Além da disponibilização das formas 
de contato com as áreas da CODN. 

Dados: 
1. Agenda do Diretor-presidente 
da CODIN 
2. Notícias 
3. Contato 
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Os 8 conjuntos de dados catalogados foram publicados nos períodos definidos no 
Anexo 1 a fim de cumprir com os critérios de priorização determinados vide a tabela 
supracitada.  

5. ENGAJAMENTO DA SOCIEDADE  
O presente Plano de Dados Abertos será disponibilizado para consulta pela 

sociedade no síƟo eletrônico da CODIN, na seção “Transparência > Dados Abertos”.  

A publicação dos conjuntos de dados será sempre anunciada por meio de ações 
específicas de comunicação coordenadas pela Diretoria de Governança, Controle e 
Conformidade - DIRGCC/CODIN de modo a promover a divulgação externa.  

6. DEMAIS MECANISMOS PARA A PROMOÇÃO, O 
FOMENTO E O USO EFICIENTE E EFETIVO DAS 
BASES DE DADOS  

Para além das aƟvidades relacionadas à disponibilização de conjuntos, recursos 
e arquivos de dados abertos no Portal de Dados Abertos do Estado, serão realizadas as 
seguintes medidas com o objeƟvo de promover a evolução da qualidade dos dados para 
seu uso eficiente e efeƟvo:  

 ConsƟtuição do Comitê de Gestão da Transparência que fará o auxílio e 
acompanhamento da execução do presente Plano de Dados Abertos.  

 Elaboração de POP que determine as diretrizes para realizar, executar e atualizar 
o Plano de Dados Abertos da CODIN. 

7. DIVULGAÇÃO INTERNA  
O presente Plano de Dados Abertos será divulgado internamente por meio do e-

mail insƟtucional e publicação na intranet da Companhia  

8. CRONOGRAMA  
O cronograma de ações e aƟvidades necessários à implementação do presente 

Plano de Dados Abertos consta no Anexo 2. 
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ANEXO 2: 


